
ESTADO DA BAHIA

PREIEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Ay. José Sampalo, ne 08, le andar, Cêntro, Souto Soares - Bahla, CEP 45.99G{XrO
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âo'NTRATO DE PRESTAçAO_DE SERVTçO No 2142022P5-PMSS
Ref.; DíSPEIVSÁ DE L|CITAçAO lf 136/2022PMSSDÍ

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRATT EA'IRE S' A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUrO SOÁRES E Á
EMPRESA ROOSH/ELT LOPES P'RES.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.554/0001'98, localizada à
Avenida José Sampaio, 08, Cenbo, Souto Soares-8a, representado neste ato pelo Prefeito
Municipat, o Sr. ÁIVDRÉ LUIZ SAMPA,O CARDOSO, poftadot do RG n' 746013930/SSP-BA
SSP/BA, e CPF n" 91.639.719-504, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, M 47,
Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa
ROOSEYE;LT LOPES PTRES, inscrita no CNPJ sob no 14.834.229/0001-36, com sede à Rua Luna
Freire, 22, Casa, Centro, Soufo Soares-BA, CEP: 46.990'000, donvante denominada
CONTRAIADA, onde o CONTRATANTE, utilizando suas prenogativas ,egais, com base no a igo
24, lnciso ll da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e afterações posteríores, rcsolvem e acordam na
celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir.

CLÁUSULA PRITTEIRA - DO OBJETO
7.7 O presente contrato tem por objetivo a contntação de empresa especializada na restauração
e reforma de letreiro na entrada da cidade em chapas galvanizadas e confecção de bicicletáio em
aço com pintun e fixado, conforme inÍeÍesse deste município.

CLÁUSULA SEG'TNDA- DA OBRIGAçÃO DÁS PÁRIES
2.1 Atém das oóngaçÕes resuttantes da obseruância da Lei 8.66il93, são obigações da
CONTRATADA:

I Prestar os servlços objeto deste contrato, obseruado as normas e exigências, Dispensa de
Licitação no 136/2022PMSSD| a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verifrcada, inclusive de odem funcional, para que seiam adotadas as
providências de regulaização recessárras,'
tll Atender com prcntidão as reclamações por parte do recebedot dos seÍviços, objeto do presente
contrato.
N Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:
2.2 - Além das obrigações rêsu/ÍanÍes da obseruância da Lei 8.66Ü93, são obigações da
CONTRATANTE.

t Cumpir todos os compromissos financeiros assumldos com a CONTRATADA;
tt Notificar, format e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as iÍegulaidades observadas no
cumpime nto de ste Contrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;
w Aplicar as sanções administrativas @ntratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

I

CLAUSULA IERCEIRA. FORfrTA DE ÜECUçÁO DO FORNECIMENTO
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9.1 O contratado execLttará os serviçog mediante recebimento de ordem de compra emitida pela

Secretaria de Administnção Geral, deste Município.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIçOES DE PAGAMENTO
4.7. O vator gtobat dos servlços, ora prestados é de R$ 8.060,N (oito mil e sessenÚa reais),

co nfo rme orçame nto anexo.

4.2. No vator pactuado esÍão r'nclusos Íodos os tibutos e, ou encargos socrais, resu/Íanfes da

operação adjudicatória conclulda, inclusive despesas com fretes e outros.

1.3. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efetiva atestação dos seÍores
competentes sobre a execução dos servlços a cada mês vencido, mediante apresentação da
respectiva Nota F iscal.

1.1 - A Nota Fiscamatura deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoiamente
com o mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
proposÍas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota FiscaUFatura para coneção, o prazo pan pagamento
passará a fluir após a sua reapresentação.

5 - DO PREçO E DO RÉAJUSTE:
5., - Os preÇos deverão ser expressos em reats e de conformidade fixo e ineaiustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibitidade de altenção dos preços, caso ocoffa o desequilíbio
econômico frnanceiro do Contnto, conforme disposto no Ai. 65, alínea 'd" da Lei 8.66il93.

CLÁUSUA SüTA . DO PRAZO
6.1. O prazo do contrato será até 2ü02/2023, podendo ser proÍogado mediante acordo entre as
paftes e nos temos da Lei 8.666/93.

ctÁusuLA sÉTtMA - RECURSO ORçAi/,ENTÁRIO:
7.1. As despesas decorrenúes da execução do objeto do presente contrato conerão a cargo da

seg u i nte d otação orçame ntái a :

Unidade Orçamentáia: 02.02.01 - Secretaia Municipal de Administração Geral
Projeto/Atividade: 2008 - Manutenção e Desenv. das ações da Sec. de Administração Geral
Elemento de Despesa.' 3390.39 - OuÍros Serulços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 00

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.í - Nos termos do aft. 86 da Lei n.8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5oÁ (meio por
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso iniustificado no
fomeóimento do objeto deste pregão, até o fimrte de 10/o (dez pot cento) do valor empenhado.

g.2. Em caso de inexecução totat ou parciat do pactuado, em razão do descumprimento de
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará suieita às segulnÍes penalidades nos
temros do aft. 87 da Lei n. 8.666/93:

2

I - advertência;
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tt - mufta de 10% (clez Por cento) do valor do contrato,
/// - suspensá o temporária de pafticipar de licitação e impedimento de contratar com a

Administnção por prê,zo não supeior a 2 (dois) anos e,

lv - declaração de inidoneidade pan licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, enseiar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficaÉ impedida de licitar e

contratar com a União, EsÍados, Distrito Fedenl ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.4. As penalidades somenÍe poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente
apticando-se o Pincípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em

fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escito e no prazo máxim9 de 5 (cinco)
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da

pena-

8.5 - As muftas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adiudicatária.s em conta

corrente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05

(cinco) a contir da data da notif,lcação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.6 - Ás multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente

devido pela Administração ou na impossibitidade de ser feito o desconto, recolhida pela

adjudic;tária em conta conente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no

prazo máximo de 05 (cinco) dias à contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA NONA. DA RESC'SÂO CONTRATUAL
g.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrtto da Administração,

nos casos enumerados nos incisos l, Xll e Wll do art.78 da Lei Federal no 8.666/93;

âLAUSULA DÉC\MA - DA PUBLTCAçÁO
1O.1. Dentro do prazo tegal, contado de sua assinaÍu ra, o 90NTRATANTE providenciará a
pubticaçâo de resumo deste Contrato na imprcnsa oficial do município.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
17.1 . O presente Contrato vigorará do clia 1 3/1 A2022 a 2A022023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZr'.çAO DO CONTRATO:
A prestação de serviços des te contrato será fiscalizada peto seNidor Rodigo Vieira Andrade'

inscrito no cPF de n.o 035.303.54í97, poftador da Matricula de n.o 571, para exercer as

atribuições de Gestor de Contratos AdminlstraÍ,Vos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreio Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no

Diário Oficial do MunicíPio.

CLAUSULA DÉCIMA TÉRCEIRA - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro desta comarca para diimir questões oiundas deste contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as

quais forê,m lida e assinadas petas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
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Souúo Soares-BÁ , 13 de Dezembro de 2022.

LUIZ SAMPAIO CÁRDOSO ROOSEVELT LOPES P'RES
CN PJ : 1 1.831. 229/000 I -36
CONTRATADA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas:
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EXTRATo DE DISPENSA DE LIcÍÍAçÃo

Proc.êsso de Dlsp€hsa dê Licltação n' I 36/2022PMSSD|
ContÍatante: Prefeifura Munidpal de Souto Soaíês - Estado da Bahia.
Obieto: Coot âtação de empresa êspeciâlizada na reslâurÉção ê rêformá dê lêrêiÍo ne shEâda da
cidadê em chapas galvanizâdãs e confecçáo dê bicidetário em aço com pinturâ ê ílxado, coníome
interesse dêsle município.
Conlratado: ROOSEVELT LOPES PIRES, inscíitâ no CNPJ sob no 14.834.2291000136, com seds à
Rua Luna Freire.22. Câsa, CenlÍo, Souto Soárês-BA, CEP: 46.99G000.
Vâlor Homologâdo: R$ 8.060,00 (oito mil e sessenta reais).
Embasamento Lsgal: ArL 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suâs posteíiores alteraçõês.
llomolo geç5orR.llfi cação: 1 3 I 1 21 2022.

EXTRATO OE CONTRATO
PREFEÍTURA ÍúUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/irF: 13.922.55'U0001.08

Contrío N" 21«2022PS+MSS - Procêsso de Dispensa de Licitação no 136/2022PMSSD|
Corúratant€: Preíeitula Muôicipal d€ Souto Soares- Bahia.
Objêto: ContrataÉo de emprêsâ 6sp€cializada na Íostauração 6 reforma ds lgtrsiío na entrade da
cidadê êm chapas galvânizadas 6 confecçáo de bicidetário am aço com pinlura a Íixado, conÍorme
inlerêssê dêste município.
cohtratado: RoosEvELT LoPEs PlREs, inscÍita no CNPJ sob no 14.83,Í.22910001-36, com s6d€ à Rua Luna
Fíoirê, 22, Cas3, C€nlro, Soúo SoerÊs-BA, CEP:46.99GO0O.
ValoÍ global: RS 8.060,00 (oito mile sessênta rêais).
Emb.saÍÍEnto L.g.l: An. 24, inciso ll. da Lei n.'8.666/93 s suas pqrlertÍes aheÍações.
Dotaçáo: Unldado Orçâmêntárla: 02,02.01 - Socrrlaria Í{unlclp.l de Aúnlnktr.çáo Gerâl
PÍoletolAtivld.de; 2008 - ManutonÉo e Desenv. das ações da Soc. de AdministÍaÉo Geral
ElGmênto dê Dê3pcaa: 3390.39 - OrrtÍos SeNiços de TerceiÍos - Pessoa Juridicâ.
Fonle: 0o
P.!zo dê viganci.: 13112n022 à 2UO2n023,

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centío I Souto Soares-Ba
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